
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PBETEITURA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / cNpJ -g4.442.282t0001-20
FONES: (55) 36í0-3058 / s071
Home page: www.derrubadas-rs.com. br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs,com. br

TMIRIRAID@§AULTAO@

Concede licença a servidor
municipal para tratamento de
saúde.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente,

CONCBDE

Ao servidor rnunicipal RODRIGO VBNDRUSCULO, no
cargo de tecnico agrícola, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
17ll2l202l a 2611212021, com base no afi. 197 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Demubadas (Lei Mun. no 1 52195) e atestado médico anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 17 de
dezembro de 2021.
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Helio Lárnpert
Agente de Recursos Humanos.


